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PORTARIA N° 706, de 27 de outubro de 2023  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

as normas estatutárias e regimentais, considerando:  

 

 o estabelecido na Lei Estadual nº 14.566, de 16 de maio de 2023, que dispõe 

“sobre autorização excepcional para conversão em pecúnia dos períodos de 

licença prêmio dos servidores das carreiras civis do Poder Executivo Estadual, 

na forma que indica”; 

 

 o disposto no Decreto nº 22.090, de 09 de junho de 2023, que regulamenta a Lei 

nº 14.566, de 16 de maio de 2023, em particular em seu art. 5º: “O titular do 

órgão ou dirigente de entidade poderá estabelecer critérios de priorização para a 

conversão em pecúnia de licença prêmio, observado o interesse do serviço, a 

disponibilidade financeira e orçamentária e o disposto no § 4º do art. 1º deste 

Decreto”; 

 

 a Resolução do Conselho de Política de Recursos Humanos – Cope, da Secretaria 

da Administração do Estado da Bahia, nº 312/2023, que fixou em 69 (sessenta 

e nove) o quantitativo máximo mensal de licenças prêmio passível de conversão 

em pecúnia, no âmbito da Uesb, para o período de julho a dezembro de 2023; 

 

 A Instrução Normativa AGP/Uesb nº 01/2023, de 03 de julho de 2023, que 

estabelece procedimentos e requisitos para aplicação, no âmbito da Uesb, da Lei 

nº 14.566, publicada em 17 de maio de 2023, e do Decreto Estadual nº 22.090, 

publicado em 10 de junho de 2023; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º APROVAR, mediante aplicação dos critérios de prioridade estabelecidos 

na Instrução Normativa AGP/Uesb n. 01/2023, item IV.15, “b”, “i” e “ii”, os pedidos de 

conversão de licença prêmio em pecúnia elencados no Anexo I desta Portaria, num total de 04 

(quatro) licenças prêmio convertidas. 
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Art. 2º APROVAR, mediante aplicação dos critérios de prioridade estabelecidos 

na Instrução Normativa AGP/Uesb n. 01/2023, item IV.15, “b”, “i” e “iii”, os pedidos de 

conversão de licença prêmio em pecúnia elencados no Anexo II desta Portaria, num total de 04 

(quatro) licenças prêmio convertidas. 

 

Art. 3º APROVAR, mediante aplicação dos critérios de prioridade estabelecidos 

na Instrução Normativa AGP/Uesb n. 01/2023, item IV.15, “b”, “i” e “iv”, os pedidos de 

conversão de licença prêmio em pecúnia elencados no Anexo II desta Portaria, num total de 61 

(sessenta e uma) licenças prêmio convertidas. 

 

Art. 4º Os processos com os pedidos de conversão de licença prêmio em pecúnia, 

elencados nos Anexos I, II e III desta Portaria, serão encaminhados à Assessoria de Gestão de 

Pessoas da Uesb para apuração do montante financeiro devido a cada servidor contemplado, 

mediante aplicação do estabelecido no art. 4º da Lei Estadual n. 14.566, de 16 de maio de 2023. 

 

Art. 4º O pagamento da conversão em pecúnia, devido a cada servidor, será 

efetuado de acordo com agendamento a ser estabelecido nos termos do item V.18 da Instrução 

Normativa AGP/Uesb n. 01/2023, sendo que, nos casos em que a conversão em pecúnia 

corresponder a até 30 (trinta) dias do período de licença prêmio, o pagamento será efetuado em 

uma única parcela, a ser quitada 06 (seis) meses após a publicação da presente Portaria. 

 

Art. 5º A conversão de licença prêmio em pecúnia, ora aprovada, será considerada 

sem efeito se, no período compreendido entre a publicação desta Portaria e o término do período 

de agendamento do pagamento correspondente, ocorrer, da parte do servidor contemplado, 

qualquer das situações previstas no § 3º, art. 2º, do Decreto Estadual n. 22.090/2023, quais sejam: 

  

I. aposentadoria; 

II. concessão de licença para tratar de interesse particular; 

III. concessão de licença prêmio; 

IV. alteração do exercício funcional para órgão ou entidade diverso daquele em que 

se encontrava no momento do requerimento de conversão da licença prêmio em 

pecúnia. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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 ANEXO I DA PORTARIA Nº 706/2023 

 

Nº Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Nº Processo SEI 
Período 

Aquisitivo 

Data limite 

fruição 

Nº de dias para 

conversão 

01 Thiago Duque Ribeiro Lelis 74.560668-6 072.7469.2023.0044106-72 2014-2019 02.01.2024 60 

02 Márcio Pereira Lôbo 72.561074-6 072.4344.2023.0045524-87 2014-2019 06.01.2024 60 

03 Francisco Ângelo de Almeida Neto 72.315780 072.4176.2023.0045970-25 2014-2019 28.04.2024 90 

04 Elzana Kátia Lima Mattos Ferreira 74.370452 072.4372.2023.0043146-88 2014-2019 08.06.2024 90 
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ANEXO II DA PORTARIA Nº 706/2023 

 

Nº Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Nº Processo SEI 
Período 

Aquisitivo 

Tempo Serviço 

Público 

Nº de dias para 

conversão 

01 Gersomélia Macambyra de Brito Maia 72.000636-6 072.4344.2023.0044077-11 2018-2023 35 anos 90 

02 Ana Emília de Quadros Ferraz 72.001612-5 072.4255.2023.0033051-74 2017-2022 30 anos, 9 meses 90 

03 Eliane Fonseca Linhares 72.299739-3 072.4344.2023.0040540-29 2018-2023 30 anos, 7 meses 90 

04 Marcello Moreira 72.001539-7 072.4272.2023.0042172-53 2017-2022 31 anos, 6 meses 90 
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ANEXO III DA PORTARIA Nº 706/2023 

Nº Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Nº Processo SEI 
Período 

Aquisitivo 

Data limite 

fruição 

Nº de dias para 

conversão 

01 Sidiney Alves Costa 72.433541 072.4274.2023.0038066-91 2015-2020 26.02.2025 90 

02 Quelmo Silva de Novaes 74.425787-4 072.4281.2023.0041849-91 2015-2020 27.03.2025 90 

03 Edson Carlos Sampaio Silva 72.508537 072.4344.2023.0043027-07 2015-2020 06.04.2025 90 

04 Eudes Diônatas Silva Souza 72.512264-6 072.4319.2023.0043311-19 2015-2020 18.07.2025 90 

05 Francisleide da Silva Pires de Santana 72.536438-7 072.4319.2023.0041494-00 2015-2020 22.07.2025 90 

06 Gustavo Casseb Pessoti 09.444463-6 072.15094.2023.0042630-14 2016-2021 01.01.2026 90 

07 Dirceu Joaquim Costa 72.519310 072.4231.2023.0042387-97 2016-2021 09.03.2026 90 

08 Cláudio Lúcio Fernandes Amaral 72.367213-2 072.4300.2023.0034787-77 2016-2021 05.08.2026 90 
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09 Marcelo Alves Guimarães 72.524846-8 072.4319.2023.0020874-66 2016-2021 08.08.2026 90 

10 Claudio Pinto Nunes 72.367719-0 072.4274.2023.0028023-15 2016-2021 09.08.2026 90 

11 Núbia Regina Moreira 72.368083-4 072.4274.2023.0029060-13 2016-2021 09.08.2026 90 

12 Fátima Moraes Garcia 72.367810-4 072.4274.2023.0030230-77 2016-2021 15.08.2026 90 

13 Fabiano Ferreira da Silva 72.282362-5 072.4375.2023.0028913-53 2016-2021 18.08.2026 90 

14 Fabrícia Calheira Primo Paiva 72.368559-1 072.4340.2023.0033353-19 2016-2021 19.08.2026 90 

15 Altemar Brito Lima 72.525408 072.4219.2023.0029544-82 2016-2021 23.08.2026 90 

16 Bemvinda de Fátima Alves 72.367339-0 072.4148.2023.0019390-10 2016-2021 01.09.2026 30 

17 Cynthia Souza Rodrigues 72.528841 072.4186.2023.0025414-87 2016-2021 01.09.2026 90 

18 Renata Cristina Ferreira Bonomo 72.368648-2 072.4375.2023.0026110-91 2016-2021 02.09.2026 90 

19 Luciano Brito Rodrigues 72.368656-3 072.4375.2023.0027977-64 2016-2021 03.09.2026 90 
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20 Gilberto Leocádio de Lima Filho 72.368455-3 072.4298.2023.0020679-86 2016-2021 04.09.2026 90 

21 Talamira Taita Rodrigues Brito 72.372223 072.4274.2023.0031821-16 2016-2021 04.09.2026 90 

22 Rossana Karla Dias Freitas 72.282859-4 072.4408.2023.0027806-19 2016-2021 15.09.2026 60 

23 Aureliano José Vieira Pires 72.282855-2 072.4375.2023.0028885-65 2016-2021 15.09.2026 90 

24 Paulo Luiz Souza Carneiro 72.370138-9 072.4300.2023.0028485-97 2016-2021 30.09.2026 90 

25 Socorro Aparecida Cabral Pereira 72.370458-1 072.4298.2023.0027417-33 2016-2021 01.10.2026 90 

26 Patrícia Santos Cardoso Gondim 72.444577-4 072.9713.2023.0020981-91 2016-2021 04.10.2026 30 

27 Ana Carolina de Souza Doria 72.444573-2 072.4194.2023.0024988-93 2016-2021 04.10.2026 90 

28 
Fábio Andrade Teixeira (analista 

universitário) 
72.444751-4 072.4383.2023.0029178-51 2016-2021 23.10.2026 30 

29 Franciny D’Esquivel Dutra Brizola 72.528852 072.4195.2023.0025068-18 2016-2021 30.10.2026 90 

30 Fabrícia Ferreira Médici 72.528833-7 072.4195.2023.0019402-12 2016-2021 31.10.2026 30 
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31 
Karolina Ribeiro Paes Oliveira 

Benevides Miranda 
72.528857-3 072.9145.2023.0024146-12 2016-2021 31.10.2026 90 

32 Nauseli de Souza Almeida 72.528916-3 072.11076.2023.0027162-61 2016-2021 31.10.2026 90 

33 Wellington Gonçalves Nery 72.528850-7 072.9146.2023.0027069-98 2016-2021 31.10.2026 90 

34 Ana Rita de Oliveira Alves 72.528845-0 072.4156.2023.0029170-03 2016-2021 31.10.2026 90 

35 Larissa Oliveira e Silva 72.528842-6 072.4164.2023.0028784-33 2016-2021 31.10.2026 90 

36 Antonio Marcos Viana Pinheiro 72.528908-2 072.4274.2023.0027664-16 2016-2021 31.10.2026 90 

37 Josiani Morais Vieira 72.529124-1 072.4212.2023.0029673-11 2016-2021 31.10.2026 90 

38 Péricles Luís Pereira Neves da Silva 72.528848 072.11071.2023.0035234-01 2016-2021 31.10.2026 90 

39 Tayrone Campos de Oliveira 72.525406-1 072.4417.2023.0025443-88 2016-2021 31.10.2026 90 

40 Aline Andrade Sodré 72.528837-9 072.4174.2023.0028012-91 2016-2021 01.11.2026 60 

41 Giovanna Porto dos Santos 72.372221-2 072.4340.2023.0030108-60 2016-2021 05.11.2026 90 
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42 Lígia Miranda Menezes 72.445439-1 072.4349.2023.0043477-23 2016-2021 17.11.2026 90 

43 Cristiane Martins Veloso 72.372243-2 072.16355.2023.0026126-85 2016-2021 21.11.2026 90 

44 Hector Luiz Rodrigues Munaro 72.372245-8 072.4340.2023.0028926-48 2016-2021 22.11.2026 90 

45 Cristina Silva dos Santos 72.372017-1 072.4372.2023.0030759-73 2016-2021 22.11.2026 90 

46 Cristiane Leal dos Santos Cruz 72.372218-1 072.4375.2023.0043941-28 2016-2021 22.11.2026 30 

47 Pedro Amorim Novais 72.529975 072.4186.2023.0025422-97 2016-2021 27.11.2026 90 

48 Márcia Graci de Oliveira Matos 72.372485-8 072.4319.2023.0029382-45 2016-2021 28.11.2026 90 

49 Paula Fernandez Miranda de Menezes 74.351320-9 072.4169.2023.0018805-62 2016-2021 01.12.2026 90 

50 Amanda Souza Ávila Lobo 72.445639-3 072.4169.2023.0018618-51 2016-2021 03.12.2026 90 

51 Adriano Costa Novais 72.445585-0 072.14872.2023.0019025-65 2016-2021 03.12.2026 90 

52 Samara Soares dos Santos 72.445577 072.8072.2023.0027113-71 2016-2021 03.12.2026 30 
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53 Agton Santos Ferreira 72.445623-8 072.4212.2023.0027601-21 2016-2021 03.12.2026 90 

54 
Katiuce da Silva Barreto Fernandes 

Moraes 
72.445589-2 072.4423.2023.0028812-41 2016-2021 03.12.2026 90 

55 Esdras Antunes do Nascimento 72.571653-4 072.4156.2023.0029791-14 2016-2021 03.12.2026 90 

56 Roberto Chaves de Oliveira 72.571044-9 072.4173.2023.0026444-31 2016-2021 03.12.2026 60 

57 Ana Patrícia Cruz de Carvalho 72.545222-9 072.11076.2023.0022280-37 2016-2021 04.12.2026 90 

58 Rita de Cássia Anjos Bittencourt Barreto 74.374105-8 072.4300.2023.0044504-69 2016-2021 11.12.2026 90 

59 
Agnes Claudine Fontes de La 

Longuiniere 
72.531233-0 072.6928.2023.0021549-03 2017-2022 08.01.2027 90 

60 Jocinei Ferreira Constancio 72.529000-9 072.4300.2023.0026759-86 2017-2022 08.01.2027 90 

61 Tatiana Soares Matos Porto 72.446024-5 072.7558.2023.0026869-23 2017-2022 10.01.2027 90 

 


